
(Mariana Cergoli Janeiro)

Altera a Lei 5.472/2000, que instituiu e incluiu no Calendário

Municipal de Eventos a Semana Municipal da Consciência Negra e o

Dia Municipal da Consciência Negra, para modificar nomenclatura,

adequar a data comemorativa à legislação federal e para incluir a

Marcha da Consciência Negra de Jundiaí.

Art. 1º. A Lei nº. 5.472, de 7 de junho de 2000, que instituiu e incluiu,

no Calendário Municipal de Eventos, a Semana Municipal da Consciência Negra e o Dia

Municipal da Consciência Negra, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – Na parte preliminar, a ementa será:

“Institui  e  inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  a  Semana

Municipal Da Consciência Negra (20 a 27 de novembro),  o Dia  Municipal de Zumbi e da

Consciência Negra e a Marcha da Consciência Negra de Jundiaí (20 de Novembro).” (NR);

II – Na parte normativa: 

“Art.  1º.  São  instituídos  e  incluídos  no  Calendário  Municipal  de

Eventos, criado pela Lei nº. 2.376, de 21 de novembro de 1979, a Semana Municipal Da

Consciência Negra, a ser realizada, anualmente, de 20 a 27 de novembro; o Dia Municipal

de Zumbi e da Consciência Negra, e a Marcha da Consciência Negra de Jundiaí, ambos a

serem celebrados, anualmente, em 20 de novembro.” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem,  por  objetivos,  acrescentar  nome,

adequar o Dia da Consciência Negra municipal à data comemorativa em âmbito nacional e

incluir a Marcha da Consciência Negra no Calendário Municipal.

Com a promulgação da lei federal nº 12.519/2011 foi instituído o Dia

Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de

novembro; data do falecimento do líder negro Zumbi dos Palmares. 
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Ainda, no ano 2023, foi sancionada a lei nº 14.759/23, que declarou,

como feriado nacional, o Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (20 de novembro).

A  data  da  morte  de  Zumbi  dos  Palmares  foi  descoberta  por

historiadores  no  início  da  década  de  1970  e  motivou  membros  do  Movimento  Negro

Unificado contra a Discriminação Racial, a eleger a figura de Zumbi como um símbolo da

luta  e  resistência  das  pessoas  negras  escravizadas,  bem  como  da  luta  por  direitos.  Em

homenagem a  esse  histórico  personagem,  as  leis  federais  nº  12.519/2011  e  nº  14.759/23

fizeram constar, em seus textos, o nome “Zumbi”.

Assim,  o  dia  20  de  novembro  tornou-se  a  data  para  celebrar  e

relembrar a luta das pessoas negras contra a opressão no Brasil. A escolha da data aconteceu

no contexto de declínio da ditadura militar e da redemocratização do País. O enfraquecimento

da  ditadura  deu  força  aos  movimentos  de  oposição  e  aos  movimentos  sociais,  como  o

movimento negro.

Com a redemocratização do Brasil, e a promulgação da Constituição

de 1988, o movimento negro obteve maior espaço no âmbito das discussões e das decisões

políticas. A participação desse movimento, no cenário político, segue dando certo resultado,

sendo aprovadas medidas que têm, como objetivo,  a  promoção de reparações históricas. A

promulgação da lei federal do Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, é uma das

muitas reparações.

A Marcha da Consciência Negra, por sua vez, é o mais significativo

evento que ocorre no dia 20 de Novembro, em todo o Brasil.

A  mobilização  por  uma  marcha  do  movimento  negro  teve  seu

primeiro ato no ano de 1995, no dia 20 de novembro, quando a morte de Zumbi dos Palmares

completou 300 anos. A manifestação contou com a participação de mais de 30 mil pessoas. O

principal objetivo era ampliar o debate sobre o racismo e fazer um protesto contra as péssimas

condições em que vive a maior parte da população negra.

Nos anos seguintes, as marchas da consciência negra foram ganhando

público e cada vez mais cidades passaram a realizá-las, no dia 20 de novembro.

Em Jundiaí,  a Marcha da Consciência Negra é um movimento que

acontece desde o ano de 2012, todo dia 20 de novembro, e tem como objetivo denunciar

violações de direitos e violências contra a população negra e parda, assim como promover a

reflexão  e  a  valorização  das  histórias  da  população  negra  na  cidade  e  no  Brasil,  suas
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contribuições culturais, sociais e políticas, conscientizando a sociedade sobre a existência do

racismo e a necessidade de combatê-lo e erradicá-lo.

No  anexo,  seguem  documentos  comprovando  a  necessidade  da

alteração das datas comemorativas da Semana e do Dia da Consciência Negra; comprovando,

ainda, a importância da Marcha da Consciência Negra para Jundiaí e a necessidade de incluí-

la no Calendário Municipal de Eventos.

Para tanto, e dada a relevância da matéria apresentada, peço o apoio

dos nobres Pares para a aprovação da presente propositura.  

MARIANA JANEIRO

P
ág

. 3
/1

4 
- 

P
ro

je
to

 d
e 

Le
i n

º 
14

82
1/

20
25

 -
 P

ro
t. 

39
14

/2
02

5 
01

/0
7/

20
25

 1
4:

06
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

N
A

 C
E

R
G

O
LI

 J
A

N
E

IR
O

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 73FF-D3DC-BA83-2506



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.519, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

Institui o  Dia Nacional de Zumbi e da Consciência
Negra.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º É instituído o Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, a ser comemorado, anualmente, no dia
20 de novembro, data do falecimento do líder negro Zumbi dos Palmares.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Mário Lisbôa Theodoro

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.11.2011

L12519 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12519.htm

1 of 1 18/06/2025, 15:00
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.759, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

Declara feriado nacional o Dia Nacional de Zumbi e da
Consciência Negra.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado feriado nacional o dia 20 de novembro, para a celebração do Dia Nacional de Zumbi e da
Consciência Negra.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2023; 202o da Independência e 135o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida
Anielle Francisco da Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.12.2023 e retificado no DOU de 22.12.2023 - Edição extra

*

L14759 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14759.htm
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L14759 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14759.htm
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Marcha da Consciência Negra defende cotas no Centro | Notícias https://jundiai.sp.gov.br/noticias/2016/11/19/marcha-da-consciencia-n...
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CMPDCN – Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra  
Email: cmpdcn@jundiai.sp.gov.br 

DECLARAÇÃO

 

 

Visando ampliar oportunidades para que os movimentos organizados de defesa

dos direitos da Comunidade Negra, quilombola e grupos étnico-raciais historicamente

discriminados possam manifestar a Cultura Afrodescendente, este Conselho declara que

a Marcha da Consciência negra é um movimento que acontece no Município de Jundiaí

todo dia 20 de novembro, desde 2012, conforme matéria do mesmo ano do G1/Sorocaba

e Jundiaí1. A Marcha tem como objetivo denunciar violações de direitos e violências

contra a população negra e parda, assim como promover a reflexão e valorização das

histórias da população negra no Brasil, suas contribuições culturais, sociais e políticas,

conscientizando a sociedade sobre o racismo e a importância de combater o preconceito

racial e intolerância religiosa. 

 

Jundiaí, 15 de maio de 2025. 

 

_______________________________ 

 

 

1 Disponível em: htps://g1.globo.com/sao-paulo/sorocaba-jundiai/nocia/2012/11/marcha-da-
consciencia-negra-mobiliza-populacao-em-jundiai-sp.hml?sub=rue
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CMPDCN – Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra  
Email: cmpdcn@jundiai.sp.gov.br 
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